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A u r· U. A e. Ã o , 

Aos ......................................................................................................................... dias do mês de 

..................................................................... do a·no de mil novecentos e setenta e .. , ..................................................... . 

autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREHITUR4 MUNICIPfil Df COldllNA 
Gabinete do Prefeito 

Colatina, 14 de novembro de 1 977 

MENSAGEM.037/77 

Senhor Presidente, 

Temos a elevada honra de encaminhar a Vos

sa Excel~ncia para apreciação e aprovação dos dignissimos vereadores, em re-
,.. ; ... 

gime de urgencia urgentissima, o projeto de lei que autoriza a contrataçao ' 

de empréstimo junto a Companhia Vale Rio Doce. 
, ; 

O emprestimo sera amortizado no prazo · de 

10 anos e como garantia serão oferecidas as cotas de arrecadação do ICM, até 

o limite do valar das prestaç~es e acess~rios. 

Os recursos obtidos através do empréstimo' 

ser;o empregados no projeto de canalizaç~o do C~rrego são Silvano. 

" Contando com o apoio de Vossa Excelencia e 

ilustre pares, firmamo-nos 

Cordialmente GI 

~~ 
RiEFEITO MUNICIPAL 

Exmo. sr. 

Dr. Eraldo Trevizani 
,... 

DD. Presidente da Gamara Municipal de Colatina 

Nesta 

sbs/ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREfEITURn MUNICIPAL OE COLfilHlã 
Gabinete do Prefeito 

PROJETO-DE-LEI NQ 

Autoriza contratar empréstimo com a Campa-

nhia Vale Rio Doce: 

A C~nara Municipal de Colatina, do Estado' 

Santo, usando de atribuiç;es legais, aprova: 
, 

Artigo lQ - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar empre~ 

timo com a Companhia Vale do Rio Doce, no valor de Crllli 500.000JJO 

(quinhentos mil cruzeiros)s 

Artigo 2Q - Os recursos oriundos da operação de crédito autorizada no Art,i 

go 19, serão utilizados no projeto de Canalização do C6Brego 1 

são Silvano, localizado em Colatina, Espirita Santo. 

Artigo 3Q - O empréstimo autorizado nesta Lei se~ amortizado no prazo de 

09 (nove) anos, com 01 (um) ano de carência, em 18 prestaÇÕes 1 

semestrais, com juros de 4ia (quatro por cento) ao ano pela Ta

bela Price e de 4ia (quatro por cento) ao ano no periodo de ca-

"' rencia11 

Artigo 4Q - A correç~o moneu;ria: ser~ igual a 80 °/o (oitenta por cento) dos 

Índices de variação do valor das Obrigações Reajust~veis do 

Tesouro Nacional (ORTN) e refinanciamento dos 20 ia (vinte por 

cento) restantes para pagamento no final do período. 
... ,. ( - Coma garantia da Operaçao de Credito, fica o Poder Executivo 

autorizado a ofercer as cotas do Imposto de Circulação de Mer-
,. , 

cadorias - ICM que couberem ao Municipio de Colatina, ate o vs_ 

lar_ do empréstimo mais acess6rios. !.~ 
( ", ' 

N 

Artigo 69 - Esta Lei entra: em vigor na data da publicaçao, ficando revoga-- ,. das as disposiçoes em contrario. 

Registre-se, A..lblique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da ~mara Municipal de Colatina, etc~, etc., etc., •••••• 
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ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

CAM ARA MUNICIPAL DE COLA TI NA 
SECRETARJA DA CÂMARA 

.A C~as~io de Juat.iQa e ll•~lo~ ea r•®ilt· 
oon~tmt& pe;r~ •Pl'•01$ir o l?Vc;>je~o d• -~:· •.• ·~w..... , ,.,,: .... .. 

Q ·. "' - l . n:r Ya .,.. t~" ·_ .. . . . • . ·t.. ... t n , , · 11-.111>1.: 11.ot" • pe a $~· a.~ ~ QfJ.9 ~- OC~ 'J. ... $,O~ 

l:eaisi4ê.,- 3(latitiot\ll.40 o•~ o l'?•f•l."i!l.o iea;ro~•t& da JQ.io~ ta 
portbcia P$1'• a. ooletinâ$i•.t: bem eomo Til" àO enoon.t~& ,• 

. , . 

4a 0.otú.aeio qU.4' sub$*1r•Y•~ 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

çr., . .t~uto.rié.\ do 1'100$..:...._, ..... •i• ...... ~.; .• ' ... ···~~~- • ' r n - 1 .... ~, ·~ ;p.ela ~Uà· 
·t..~urovnçtk~, 1;c;l. .c.o;t.Q $~~· t;µl1~ t~~gid<l, onilQo~üo altfs:W o ~• . ..
óer · <ta a.c:nitfl; .c;~;30;ª-0 '~$.:' ~t.wtl.~~ é.· :~1anão:• · . 
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ESTADO DO ESP!RITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 
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o· Vereador infra assinado, requer e v.rxª• 
na forma rcgim:ental; e depoi~ de ouvida a decisão de seus :P!!: 

res, seja diopensac.o d.os inte1 .. stícios ret..:;imentais e -a.provad,2_ 

em única discus$ão, o Prejeto de'----~~~~~----------~---
oriu..."'.ldo élo 
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O:f,. 54 3/77 

16 de novembro do l 977 

Senhor Prefeito; 

Por intermédio do presente, tenho a .. 
hom."a de f'uzor chegar às mãoo ele V .Exª•, c6pia, ela' 

Loi nn 2 949, aprova.d.a por éota egr~gia CáS~ de /• 

Leio, em sua Última Rewiiâo Ordinária. do dia 14 de• 

noveni.brQ dé 1 97-7. 

Sendo s~ :para. o mo1ll.ento, reitero O§! 

protestos de elevada estima e distinta considera /~ 

-çao. 

.Ao 

Exmo. Sr. 

e d .ai ~ ~ "' or i . s ,:Ja,u.aaçoes 

. I . // . / 
A~ldo de Vasconcelos Costa 

Diretor da Câmara 

Syro Tedoldi Netto 

DD.. Prefeito m:unicipaJ. de Colatina 

Nesta: 



AUTORIZA CONTRATAR EMl?IIBSTirfl:O C011i A COMPANHIA 

YAª RIO DOCE: 

A Câmara Munici;pa1 de Colatina, do Estado do• 

EspÍrito Santo• usando de.atr~buiçõas lega.ia: 

Artigo 10) 

Artigo 2º) 

Artigo 32) 

A P R O V .A ............... - ._ 

- Fica o Pililer Executivo Municipal. autorizado a oontrat"'!:[\) i 

em.;pr~Ei~imo com a Companhia Vale Rio Doce, no valor. de•~~ ~//} 
Cr$ soo_;~~ººº' 00 ( quinhentos mil cruzeiros ) • \~ /i 

• Os recursos oriundos da oper11.ção de crédito autorize.d.o• \~~I 
n~ Artigo 12, se~ão utilizados no projeto de Ca;i.aJ.iza .- ~~ 
çao do C6rre~o Sa.o Silvano, localiza.do em Colatine.; Es- ~'\\ 

p:Íri to Santo. \1~\ 
.... o empr~stimo autorizado nesta Lei será amortizado no 1 ·~ 

" prazo de 09 (nove.) anos, com 01 (um) ano de carencia. ' 
.... 

em 18 prestações semestrais, com juros de 4% (quatro PSF 
cento) ào ano pela tabela Price e.de 4~ (quatro por oen' 

to) ao ano no período de carência. 

Artigo 42) - A correção monett$.ria será igual. a 80 % (oitenta por cen
to) dos índices de variação do ~a..lor das Obrigações Rea

just,veis do Tesouro Nacional (ORTN) e refinanciamento • 

dos 20 % (vJ.nte por cento) restantes para ;pagamento no• 

final do :per!oa.o. 
~rtieo 52) - Como garantia da. Operação d~ Cr~dito, rica o Poder Exeog, 

tivó autorizado a oferecer as cotas do Imposto de Oircu~ 

lação de Mercadorias - IC.ti que êouberem ao Município de' 

Cole.tina, at~ o valor do em.pr~stimo mais acessórios. 

Artigo 6Q) - Esta Lei entra em vigor na data da :publica9ão, ficando •· 

REGISTRE-SE E J?UBLIQUE•Sij 

'·. 



Continuação· da Lei n2 2 949. 

câmara Municipal. de Co~atinat em 14 de nov~mbro de 1977 

Registrada e Publicada nesta Secretaria na data supra 

SECRETÁRIO 


